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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.154 (1)
ORIGEM : ADI - 12180 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. DIAS TOFFOLI
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS - CNPL
A DV . ( A / S ) : AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA (40152/SP)
R EQ T E . ( S ) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
A DV . ( A / S ) : MAURÍCIO GENTIL MONTEIRO (2435/SE)
A DV . ( A / S ) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar de ilegitimidade
ativa da Confederação Nacional das Profissões Liberais - CNPL. Votou a Presidente. No
mérito, após o voto do Senhor Ministro Sepúlveda Pertence (Relator), rejeitando a argüição
de inconstitucionalidade por omissão, relativamente aos artigos 17 e 18, §§ 1º e 2º, da Lei
nº 9.868/99, pediu vista a Senhora Ministra Cármen Lúcia. O Tribunal, por unanimidade,
também rejeitou a impugnação da inconstitucionalidade do artigo 26. Por maioria, rejeitou
a impugnação de inconstitucionalidade da expressão "salvo expressa manifestação em
sentido contrário", contida na parte final do § 2º do artigo 11, e do artigo 21, vencido, em
ambos, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou a Presidente. Em seguida, relativamente
ao artigo 27, o julgamento foi suspenso por falta de quorum, ante as ausências ocasionais
da Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente) e Carlos Britto. Impedido o Senhor Ministro
Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pela
requerente o Dr. Amadeu Roberto Garrido de Paula. Plenário, 14.02.2007.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Sepúlveda Pertence (Relator), que
declarava, no ponto, a inconstitucionalidade do artigo 27 da Lei nº 9.868/99, pediu vista
dos autos a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência da Senhora Ministra Ellen Gracie.
Plenário, 16.08.2007.

Decisão: Após o voto-vista da Ministra Cármen Lúcia, que divergia parcialmente
do Ministro Sepúlveda Pertence (Relator) e julgava improcedente a ação também em
relação ao art. 27 da Lei nº 9.868/1999, no que foi acompanhada pelo Ministro Ed s o n
Fachin; e do voto do Ministro Marco Aurélio, que julgava improcedente o pedido no
tocante ao veto presidencial aos artigos 17 e 18, parágrafos 1º e 2º, contidos no projeto
de lei que resultou na Lei nº 9.868/1999, e procedente quanto ao artigo 27 desta última,
o qual declara inconstitucional, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Não
votou o Ministro Dias Toffoli, por suceder a cadeira do Ministro Sepúlveda Pertence
(Relator). Plenário, Sessão Virtual de 2.10.2020 a 9.10.2020.

Decisão: Após o voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, e dos votos dos
Ministros Ricardo Lewandowski, Rosa Weber e Nunes Marques, que acompanhavam o voto
da Ministra Cármen Lúcia, no sentido de julgar improcedentes as ações diretas de
inconstitucionalidade n. 2.154 e n. 2.258 também em relação ao art. 27 da Lei n.
9.868/1999, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Dias
Toffoli, por suceder a cadeira do Ministro Sepúlveda Pertence (Relator). Plenário, Sessão
Virtual de 22.10.2021 a 3.11.2021.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.258 (2)
ORIGEM : ADI - 58063 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL

R E L AT O R : MIN. DIAS TOFFOLI
R EQ T E . ( S ) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
A DV . ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG, 2525/PI)

E OUTRO(A/S)
A DV . ( A / S ) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar de ilegitimidade
ativa da Confederação Nacional das Profissões Liberais - CNPL. Votou a Presidente. No
mérito, após o voto do Senhor Ministro Sepúlveda Pertence (Relator), rejeitando a argüição
de inconstitucionalidade por omissão, relativamente aos artigos 17 e 18, §§ 1º e 2º, da Lei
nº 9.868/99, pediu vista a Senhora Ministra Cármen Lúcia. O Tribunal, por unanimidade,
também rejeitou a impugnação da inconstitucionalidade do artigo 26. Por maioria, rejeitou
a impugnação de inconstitucionalidade da expressão "salvo expressa manifestação em
sentido contrário", contida na parte final do § 2º do artigo 11, e do artigo 21, vencido, em
ambos, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou a Presidente. Em seguida, relativamente
ao artigo 27, o julgamento foi suspenso por falta de quorum, ante as ausências ocasionais
da Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente) e Carlos Britto. Impedido o Senhor Ministro
Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pela
requerente o Dr. Amadeu Roberto Garrido de Paula. Plenário, 14.02.2007.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Sepúlveda Pertence (Relator), que
declarava, no ponto, a inconstitucionalidade do artigo 27 da Lei nº 9.868/99, pediu vista
dos autos a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência da Senhora Ministra Ellen Gracie.
Plenário, 16.08.2007.

Decisão: Após o voto-vista da Ministra Cármen Lúcia, que divergia parcialmente
do Ministro Sepúlveda Pertence (Relator) e julgava improcedente a ação também em
relação ao art. 27 da Lei nº 9.868/1999, no que foi acompanhada pelo Ministro Ed s o n
Fachin; e do voto do Ministro Marco Aurélio, que julgava improcedente o pedido no
tocante ao veto presidencial aos artigos 17 e 18, parágrafos 1º e 2º, contidos no projeto
de lei que resultou na Lei nº 9.868/1999, e procedente quanto ao artigo 27 desta última,
o qual declara inconstitucional, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Não
votou o Ministro Dias Toffoli, por suceder a cadeira do Ministro Sepúlveda Pertence
(Relator). Plenário, Sessão Virtual de 2.10.2020 a 9.10.2020.

Decisão: Após o voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, e dos votos dos
Ministros Ricardo Lewandowski, Rosa Weber e Nunes Marques, que acompanhavam o voto
da Ministra Cármen Lúcia, no sentido de julgar improcedentes as ações diretas de
inconstitucionalidade n. 2.154 e n. 2.258 também em relação ao art. 27 da Lei n.
9.868/1999, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Dias
Toffoli, por suceder a cadeira do Ministro Sepúlveda Pertence (Relator). Plenário, Sessão
Virtual de 22.10.2021 a 3.11.2021.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.932 (3)
ORIGEM : ADI - 93822 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : ESPÍRITO SANTO
R E L AT O R A : MIN. ROSA WEBER
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido de
declaração de inconstitucionalidade do inteiro teor da Resolução nº 001/1999 do
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, nos termos do voto da Relatora.
Plenário, Sessão Virtual de 22.10.2021 a 3.11.2021.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.889 (4)
ORIGEM : ADI - 59476 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RONDÔNIA
R E L AT O R : MIN. ROBERTO BARROSO
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
I N T D O. ( A / S ) : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
I N T D O. ( A / S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO PÚBLICO DE MATO

GROSSO - SINTEP/MT - SUB SEDE CUIABÁ
A DV . ( A / S ) : BRUNO JOSE RICCI BOAVENTURA (9271/O/MT)
I N T D O. ( A / S ) : ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL - ATRICON
I N T D O. ( A / S ) : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
I N T D O. ( A / S ) : ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES DO RIO GRANDE DO SUL - AJURIS
A DV . ( A / S ) : TALAI DJALMA SELISTRE (42487/RS)
I N T D O. ( A / S ) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL RONDÔNIA
A DV . ( A / S ) : HELIO VIEIRA DA COSTA (640/RO)
I N T D O. ( A / S ) : TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
I N T D O. ( A / S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
I N T D O. ( A / S ) : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
I N T D O. ( A / S ) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMP
A DV . ( A / S ) : ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA (12500/DF)
I N T D O. ( A / S ) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS - AMB
A DV . ( A / S ) : ALBERTO PAVIE RIBEIRO (07077/DF, 53357/GO) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE
A DV . ( A / S ) : LUIZ CARLOS OLIVEIRA DE SANTANA (SE000985/) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : UNIÃO DOS AUDITORES FEDERAIS DE CONTROLE EXTERNO - AUDITAR
A DV . ( A / S ) : JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO (013802/DF) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO NO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO - SINDIJUDICIÁRIO/ES
A DV . ( A / S ) : THANANY MACHADO DARIO (11116/ES)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO -

S I N DJ U S / M A
A DV . ( A / S ) : PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS (4632/MA) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO BRASIL - CSPB
A DV . ( A / S ) : JOSÉ OSMIR BERTAZZONI (25967/DF, 232045/SP) E OUTRO(A/S)


